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CONSELHO DE MINISTROS
––––––

Decreto-lei n.º 32/2024
de 12 de junho 

A Zona de Desenvolvimento Turístico Integrado 
(ZDTI) de Mangue Monte Negro, aquando da sua criação 
através do Decreto-Regulamentar n.º 7/94, de 23 de maio, 
alterado pelo Decreto-Regulamentar n.º 5/2006, de 18 de 
setembro, foi delimitada considerando-se parâmetros e 
objetivos específicos que, embora tenham atendido aos 
requisitos na época, demonstram-se hoje desafiadores 
diante das demandas crescentes do setor turístico e das 
preocupações ambientais. O aumento da procura por 
destinos turísticos sustentáveis, aliado à necessidade 
de preservação dos ecossistemas locais, conjugado com 
a necessidade de viabilizar e tornar economicamente 
sustentável o investimento a realizar pelo Estado, tornou 
imperativo alterar o limite da ZDTI.  

O processo de elaboração do Plano de Ordenamento 
do Território (POT) da ZDTI de Mangue Monte Negro 
iniciado em 2019, após a consulta pública levada a cabo 
em estreita articulação com o Gabinete de Gestão das 
Zonas Turísticas Especiais (ZTE) e demais entidades que 
constituem a Comissão Mista de Acompanhamento, com 
interesse a salvaguardar e definidas legalmente, veio a 
confirmar a necessidade da alteração do limite, tendo em 
conta as seguintes razões:  

I. Consulta Pública do Plano e Participação Comunitária: 
A decisão da alteração do limite da ZDTI 
resulta, além de orientações especificas do 
setor do turismo, também da consulta pública, 
bem como da recomendação dos especialistas 
e representantes do setor turístico na Comissão 
Mista de Acompanhamento do Plano. A revisão 
reflete o resultado dessas consultas, incorporando 
subsídios relevantes para assegurar a legitimidade 
e aceitação do novo plano.

II. Propriedade Privada com uso incompatível: 
Existência de uma vasta área pertencente aos 
privados dentro do limite da ZDTI, com limitações 
em termos de acesso e incompatibilidade de 
uso. O uso dominante dos terrenos privados 
é Agricultura, atividade incompatível com o 
uso turístico.

III. Atratividade para Investimentos e promoção de 
infraestruturação e do Turismo Sustentável: O 
alargamento dos limites da ZDTI, pode proporcionar 
ambientes propício para investimentos sustentáveis no 
setor turístico, bem como maximizar os investimentos 
necessários para infraestruturação, uma vez que, 
o limite existente diminui consideravelmente, 
a capacidade de carga dos empreendimentos 
turísticos propostos. A aproximação da ZDTI 
de Mangue-Monte Negro da localidade de Praia 
Baixo a Sul, permite fazer uma interligação 
com o ZDTI de Achada Baleia, maximizando 
e rentabilizando os investimentos públicos 
propostos, principalmente nas infraestruturas 
de acessibilidade. A alteração do limite da ZDTI 
busca ainda estabelecer uma configuração que 
permita o desenvolvimento do turismo de forma 
sustentável, integrando práticas ambientalmente 
responsáveis, nomeadamente, a preservação de 
áreas sensíveis, integração dos ecossistemas 
costeiros e marítimos e assegurar um crescimento 
ordenado da infraestrutura turística. A alteração 
do limite irá atrair empreendimentos que estejam 
alinhados com os princípios de sustentabilidade, 
respeitando as características naturais da região 

e contribuindo para a conservação do patrimônio 
ambiental.

IV. Preservação de Recursos Naturais: A alteração 
do limite da ZDTI visa proteger os recursos 
naturais da região, como a biodiversidade única e 
os ecossistemas frágeis, pretendendo minimizar 
o impacto ambiental negativo, garantindo 
a manutenção dos serviços ecossistêmicos 
fundamentais para a saúde ambiental e bem-
estar da comunidade local.

V. Adaptação às Mudanças Climáticas: A inclusão 
de áreas estratégicas na ZDTI, sensíveis às 
mudanças climáticas, reflete a necessidade 
de planeamento adaptativo. A revisão busca 
incorporar uma abordagem proactiva na gestão 
do território, considerando os desafios futuros 
associados às mudanças no clima e garantindo 
a resiliência do investimento turístico.

Foram ouvidos os Municípios de São Domingos e de 
Santa Cruz.

Assim,
Ao abrigo dos artigos 4.º e 10.º da Lei n.º 75/VII/2010 

de 23 de agosto; e 
No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n.º 2 do 

artigo 204.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 
Artigo 1.º

Objeto

É alterado o limite da Zona de Desenvolvimento Turístico 
Integrado (ZDTI) de Mangue Monte Negro, criada pelo 
Decreto-Regulamentar n.º 7/94, de 23 de maio, alterado 
pelo Decreto-Regulamentar n.º 5/2006, de 18 de setembro, 
visando assegurar a sustentabilidade do investimento 
turístico na região, conforme a proposta do Plano de 
Ordenamento Turístico.

Artigo 2.º

Alteração do limite

O limite da ZDTI de Mangue Monte Negro é alterado 
conforme a planta e as tabelas das coordenadas publicadas 
em anexo ao presente diploma, que dele fazem parte 
integrante.

Artigo 3.º

Fundamentação

A alteração do limite da ZDTI de Mangue Monte Negro 
é fundamentada nas seguintes razões:

a) Existência de uma vasta área pertencente a propriedade 
privada dentro do limite da ZDTI, com limitações 
em termos de acesso e incompatibilidade de uso;

b) Atratividade para investimentos e promoção de 
infraestruturação, maximizando os investimentos 
nas infraestruturas e permitir interligação com 
a ZDTI de Achada Baleia;

c) Promoção do turismo sustentável, integrando 
práticas ambientalmente sustentáveis, incluindo a 
preservação de áreas sensíveis, como os ecossistemas 
costeiros e marítimos, e permitindo o crescimento 
ordenado da infraestrutura turística;

d) Preservação de recursos naturais, como a biodiversidade 
única e os ecossistemas frágeis, minimizando 
o impacto ambiental negativo e garantindo a 
manutenção dos serviços ecos sistémicos;

e) Adaptação às mudanças climáticas, incorporando 
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uma abordagem proactiva na gestão do território, considerando os desafios futuros associados às mudanças 
no clima e garantindo a resiliência do investimento turístico;

f) Consulta pública, realizada no âmbito do processo de elaboração do Plano de Ordenamento Turístico da ZDTI 
de Mangue Monte Negro, que confirmou a necessidade da alteração do limite.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
Aprovado em Conselho de Ministros, aos 5 de junho de 2024. ─ Os Ministros, José Ulisses de Pina Correia e Silva, 

Carlos Jorge Duarte Santos e Eunice Andrade da Silva Spencer Lopes.
Promulgado em 08 de julho de 2024
Publique-se.
O Presidente da República, JOSÉ MARIA PEREIRA NEVES.

ANEXO
(A que se refere o artigo 2.º)

a) Planta com limite da Zona Desenvolvimento Turístico e Integrado;
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(A que se refere o artigo 2º) 

 
a) Planta com limite da Zona Desenvolvimento Turístico e Integrado; 
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b) Quadro/lista das coordenadas dos pontos que constituem o polígono do limite.

 
 

 Quadro/lista das coordenadas dos pontos que constituem o polígono do limite.
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO FOMENTO EMPRESARIAL

––––––
Portaria n.º 26/2024

de 12 de julho

Nota Justificativa

O Orçamento de Estado para o ano de 2016, aprovado pela Lei n.º 2/IX/2016, de 11 de agosto, veio alterar o artigo 
19.º, da Lei n.º 79/VII/2005, de 5 de setembro, que estabelece o Regime das Finanças Locais.

Neste sentido, os Municípios que provem ter pago imposto sobre o valor acrescentado na aquisição de serviços 
de empreitada de obras de edificação e outras construções de interesse público municipal, devidamente inscritos 
no respetivo orçamento e plano de atividade ser-lhes-ão restituído o montante de imposto suportado em virtude de 
aquisição de tais serviços.

Posteriormente, com a aprovação do Orçamento de Estado para o ano de 2024, aprovado pela Lei 35/X/2023, de 31 
de dezembro, veio a estabelecer, no seu artigo 20.º, que a restituição do IVA aos Municípios nos termos do Regime 
das Finanças Locais, com situação fiscal regularizada, será automática, nos termos a regulamentar por Portaria.

Com a presente portaria, define-se o modelo do pedido de restituição do imposto sobre o valor acrescentado a ser 
declarado pelas Câmaras Municipais, bem como os mecanismos e procedimentos de automatização do processo de 
restituição.

Assim, 

No uso da faculdade conferida pela alínea b) do artigo 205.º e pelo n. 3 do artigo 264.º, da Constituição; 

Manda o Governo, pelo Vice-Primeiro Ministro, Ministro das Finanças e do Fomento Empresarial, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

É aprovado o modelo de restituição do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), às Câmaras Municipais e o 
respetivo anexo, que faz parte integrante do presente regulamento, bem como os mecanismos e procedimentos de 
automatização do processo de restituição.

Artigo 2.º

Âmbito

Às Câmaras Municipais que provem ter pago o Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), na aquisição de serviços 
de empreitadas de obras de edificação e outras construções de interesse público municipal, devidamente inscrito no 
Orçamento e no Plano de Atividade do respetivo Município, ser-lhes-á restituído o imposto suportado. 

Artigo 3.º

Requisitos e Condições aplicáveis

1.  A restituição do imposto suportado será automática para as Câmaras Municipais, que tenham a situação fiscal 
regularizada, considerando-se como tal, aquelas que não se encontrem em situação de dívida ou que, encontrando-
se em dívida, tenham procedido à reclamação, impugnação ou oposição e tenham prestado garantia idónea, quando 
esta se mostre exigível e que não se encontrem com as declarações fiscais em falta. 

2.  Os pedidos de restituição devem ser submetidos trimestralmente, acompanhados de faturas emitidas 
eletronicamente, cumprindo todos os demais requisitos legais, e dos respetivos comprovativos de pagamento, bem 
como do orçamento e plano de atividades, aprovados pela Assembleia Municipal

3.  O pagamento da restituição nos termos do número anterior, efetiva-se num período não superior a 10 dias, a 
contar da data de submissão do pedido.

4.  A restituição far-se-á na totalidade do valor do pedido, servindo-se o Fundo de Financiamento Municipal (FFM), 
na parte que não vier a ser confirmada como garantia.

5.  A efetivação do FMM como garantia, será constituída mediante autorização da Câmara, através de uma 
deliberação inequívoca e especifica para o efeito.

6.  Após a correta submissão do pedido, os serviços centrais da Direção Geral de Contribuições Impostos (DGCI), 
dispõem de um prazo de 30 dias, para concluir o relatório, confirmar e validar o pedido de restituição.
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7.  Havendo divergências entre o valor pago e o valor confirmado, deve proceder-se à regularização nos seguintes 
modos:

a.  Caso a divergência seja a favor da Câmara Municipal, procede-se ao pagamento da diferença;

b.  Quando a divergência seja a favor do Estado, a Direção Nacional de Receitas do Estado, aciona o FFM no 
valor da divergência.

8.  O pedido de restituição só poderá ser efetuado dentro do prazo de um ano a contar da data de pagamento da 
fatura que suporta a aquisição dos bens ou serviços.

Artigo 4.º

Procedimentos para operacionalização do pedido de restituição

1. Às Câmaras Municipais referidas no artigo 2.º, devem:

a). Efetuar o registo, num portal previamente credenciado pela DNRE para a receção das declarações eletrónicas 
e caso ainda não disponha de conta de utilizador, às Câmaras Municipais podem se cadastrar no portal 
www.portondinosilha.cv.

b). Efetuar o envio de acordo com os seguintes procedimentos:

i) Selecionar o serviço de Entrega e Substituição de Declarações na categoria Contribuições e Impostos;

ii) Preencher a declaração no Portal ou submeter os ficheiros eletrónicos previamente gerados e formatados, 
de acordo com as еѕрeсіfісаções técnicas disponibilizadas no site da DNRE;

iii)  Validar a informação e corrigir os possíveis erros locais detetados no ato da validação;

iv)  Entregar a declaração; e

v)  Consultar, logo a seguir, a situação definitiva da declaração devendo entregar caso indique a existência 
de anomalias, uma nova declaração corrigida.

2. O pedido de restituição do IVA deve ser efetuado através de canais digitais, de forma a garantir maior eficiência 
e transparência do processo.  

3. Enquanto não forem criadas todas as condições técnicas de automatização deste processo no Portal da Finanças, 
as Câmaras Municipais, devem instruir os seus pedidos e remetê-los aos serviços da Direção Geral das Contribuições 
e Impostos (DGCI), para os devidos efeitos.

4. Quando ocorra qualquer facto que determine a alteração dos elementos já declarados, as Câmaras Municipais 
devem submeter a declaração de substituição indicando o campo Q1.2 e toda a informação relevante, como se de 
uma primeira declaração se tratasse.

Artigo 5.º

Revogação

É revogado a Portaria n.º 37/2017, de 26 de setembro, que aprova o modelo de restituição do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado às Câmaras Municipais.

Artigo 6.º

Entrada em vigor

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Gabinete do Vice-Primeiro Ministro, Ministro das Finanças e do Fomento Empresarial, na Praia, aos 31 de maio 
de 2024. ─ O Vice-Primeiro Ministro, Ministro das Finanças e do Fomento Empresarial, Olavo Correia.
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Portaria n.º 27/2024
de 12 de julho

Nota Justificativa 
O Decreto-lei n.º 78/2021, de 10 de novembro, aprovou a orgânica do Ministério da Economia Digital (MED), 

que, enquanto departamento governamental,  tem por missão conceber, propor, coordenar, executar e avaliar a 
implementação das políticas do Governo em matéria de telecomunicações e economia digital, transformação digital 
do tecido empresarial, ecossistema de inovação, formação e fomento de empreendedorismo de base tecnológica, como 
aceleradores da competitividade económica, da eficiência e produtividade das empresas, da criação de empregos, da 
conetividade, da transparência na gestão pública e da melhoria do ambiente de negócios.

Ora, o MED é dotado de órgãos consultivos, nomeadamente o Conselho do Ministério (CM), e o Conselho Consultivo 
da Economia Digital (CCED), de forma a garantir mecanismos institucionais de concertação estratégicas, bem como de 
alinhamento, comunicação e participação estratégica, ao nível de apoio à formulação, operacionalização, seguimento 
e avaliação das políticas do setor e do MED.

Neste sentido, torna-se necessário a alteração do artigo 3.º, da Portaria n.º 3/2024, de 13 de março, de modo a alargar 
a composição do CCED, com o objetivo de abarcar os serviços públicos e privados, parceiros sociais e sociedade civil, 
em conformidade com o disposto na lei.

Assim, 
Ao abrigo do n.º 2 do artigo 8.º e do n.º 3 do artigo 15.º, ambos do Decreto-lei n.º 78/2021, de 10 de novembro; e 
No uso da faculdade conferida pela alínea b) do artigo 205.º e pelo n.º 3 do artigo 264.º, da Constituição; 
Manda o Governo, pelo Vice-Primeiro Ministro e Ministro das Finanças e do Fomento Empresarial e Ministro da 

Economia Digital, o seguinte: 
Artigo 1.º 

Objeto

A presente Portaria procede à primeira alteração a Portaria n.º 3/2024, de 13 de março, que cria o Conselho 
Consultivo da Economia Digital, CCED.

Artigo 2.º  

Alteração

São alterados os artigos 1.º e 3.º da Portaria n.º 3/2024, de 13 de março, que passam a ter a seguinte redação:
Artigo 1.º
[…]
A presente portaria regula a composição e o funcionamento do Conselho Consultivo da Economia Digital, 

abreviadamente CCED.
Artigo 3.º
[…]
1.[…]
2.[…]
3. O CCED é composto, ainda, pelos representantes dos serviços públicos e privados, parceiros sociais e sociedade 

civil que abaixo são indicados:
a)  Diretor Geral da Operadora Unitel Tmais;
b)  Presidente da Associação de Jovens Empresários;
c)  Presidentes das Câmaras de Comércio;
d) Representantes das Empresas com processos digitais; 
e)  Universidades;
f)  Startups de base Tecnológica e;
g)  Entidades Públicas e outras Entidades Privadas mediante convocatória.

Artigo 3.º 

Entrada em vigor 

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
Gabinete do Vice-Primeiro Ministro e Ministro das Finanças e do Fomento Empresarial e Ministro da Economia 

Digital, Praia, aos 9 de julho de 2024. ─ O Vice-Primeiro Ministro, Ministro das Finanças e do Fomento Empresarial 
e Ministro da Economia Digital, Olavo Correia. 
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dos navios nos portos. Aliado a isso, o fornecimento de 
energia através do sistema OPS mostra-se também 
como um importante fator para a realização dos planos 
de transição energética de Cabo Verde e de alcance das 
metas estabelecidas pelo Plano Diretor Nacional para o 
Sector da Energia.

Assim, na tentativa de otimizar a estrutura portuária 
que irá receber, a ENAPOR requereu um estudo de revisão 
dos elementos da solução da obra em curso no Terminal de 
Cruzeiros de Mindelo, por forma a que os mesmos sejam 
adaptados para permitirem a sua compatibilização com 
a futura instalação de um sistema OPS.

A execução posterior dos trabalhos de adaptação ao 
fornecimento do OPS implicará a demolição de infraestruturas 
e a sua reconstrução, ao passo que a introdução destas 
alterações na fase atual da empreitada pelo consórcio-
empreiteiro permitirá ajustar a execução dos trabalhos 
de uma forma economicamente mais eficiente.

Além disso, importa referir que não é possível técnica e 
economicamente a separação dos trabalhos preparatórios 
do OPS dos trabalhos objeto do contrato da empreitada, 
uma vez que os elementos estruturais que constituem o 
cais de cruzeiros não são divisíveis. Mesmo que técnica 
e construtivamente fosse possível essa separação, uma 
eventual contratação da empreitada em separado implicaria 
a coabitação de empreiteiros diferentes no mesmo espaço, 
com claras implicâncias no enquadramento temporal de 
ambos os contratos, e colocando desafios complexos sobre 
a situação da garantia final da obra no que concerne à 
vida útil dos elementos cuja execução seria mesclada, 
mas em contratos administrativos díspares. Ou seja, 
pretendendo-se com o OPS, no futuro, o fornecimento 
de energia aos navios que atracarão no Terminal de 
Cruzeiros, a decisão racional e eficiente do ponto de 
vista técnico e económico passa por adaptar o projeto 
existente e os trabalhos contratados em curso, por forma 
a compatibilizá-los com essa necessidade.

Nesse contexto, é importante realçar que no âmbito do 
projeto OPS, a ENAPOR solicitou ao consórcio-empreiteiro 
proposta para a execução dos trabalhos preparatórios, 
designadamente a instalação de tubagens nos pavimentos 
necessárias para a passagem futura da cablagem do 
projeto. A proposta foi apresentada indicando um prazo 
para a execução dos trabalhos e a duração dos mesmos, que 
seriam executados no prazo de quatro meses. A proposta 
financeira inicial foi apresentada com base nos preços 
do contrato e sem qualquer revisão de preço, havendo, 
contudo, a ressalva de que os preços seriam atualizados. 
Sendo o contrato do Terminal de Cruzeiros em regime 

de preço global, a proposta de execução dos trabalhos 
preparatórios do OPS teria de ser nos mesmos moldes, 
implicando que esta tenha de ser em preço fechado não 
revisível. O que veio acontecer, passando o preço a ser no 
valor global de 2.971.095 EUR (dois milhões, novecentos 
e setenta e um mil e noventa e cinco euros).

Assim,
Ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 42º 

do Decreto-lei n.º 1/2009, de 5 de janeiro, a aplicar por força 
do disposto no n.º 2 do artigo 3º da Lei n.º 88/VIII/2015, 
de 14 de abril, alterado pela Lei n.º 44/IX/2018, de 31 de 
dezembro, Lei n.º 69/IX/2019, de 31 de dezembro, e Lei 
n.º 109/IX/2020, de 31 de dezembro; e

Nos termos do n.º 2 do artigo 265º da Constituição, o 
Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo 1º
Objeto

São mandatados o Ministros das Finanças e do Fomento 
Empresarial e o Ministro do Mar a adotarem, nos termos 
da lei, todas as medidas necessárias à implementação 
do Onshore Power Supply (OPS), no âmbito do Contrato 
de Empreitada de Construção do Terminal de Cruzeiros 
do Mindelo.

Artigo 2º
Autorização

Para efeitos do disposto no artigo anterior, é autorizada 
a realização de despesas no valor total de 2.971.095 EUR 
(dois milhões, novecentos e setenta e um mil e noventa 
e cinco euros) com o Contrato de Prestação de Serviço, 
através da Empresa Nacional de Administração dos 
Portos, S.A. (ENAPOR), visando à implementação dos 
trabalhos preparatórios do sistema OPS, no âmbito do 
Contrato de Empreitada de Construção do Terminal de 
Cruzeiros do Mindelo.

Artigo 3º
Despesa

A despesa é financiada pelo Banco Europeu de 
Investimento. 

Artigo 4º
Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros, aos 5 de junho 
de 2024. - O Primeiro-Ministro, José Ulisses de Pina 
Correia e Silva.
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III. Annexe 2: 
Le tableau du paragraphe 1 de l’Annexe 2 est remplacé par celui se trouvant à l’Annexe «A» de la présente lettre. 
1. Sauf dans les cas expressément modifiés par la présente, l’Accord reste inchangé et en vigueur. 

ANNEXE «A» 
Annexe 2

Tableau d’affectation des fonds

Catégorie 

Montant 
alloué au 
titre du 
Prêt du 
Fonds 

(Exprimé 
en DTS) 

Montant 
alloué au titre 

du Prêt 

supplémentaire 
I du Fonds 

(Exprimé en 
DTS) 

Montant 
alloué au 

titre du Prêt 

du Fonds 
fiduciaire 

(Exprimé en 
EURO) 

Montant 
alloué au 
titre du 

Don ASAP 

(Exprimé 
en DTS) 

Montant 
alloué au titre 

du Prêt 

supplémentaire 
II du Fonds 

(Exprimé en 
DTS) 

Montant 
alloué au titre 

du Prêt 

supplémentaire 
III du Fonds 

(Exprimé en 
EUR) 

Pourcentage 
des dépenses 

autorisées à 
financer 

I.  Fonds 
PRLP 

1 680 000 1 220 000 2 880 000 - 1 660 000 1 830 000 100% HT et 
hors 

contributions 
des 

bénéficiaires 
II.  
Prestation de 

services 

1 140 000 820 000 1 900 000 - 1 670 000 1 850 000 100% HT 

III.  
Personnel 

420 000 310 000 710 000 230 000 400 000 610 000 100% HT 

IV.  
Fonctionnement 

550 000 390 000 900 000 50 000 180 000 210 000 100% HT 

V.  
Travaux 

- - - 1 230 000 - - 100% HT 

VI.  
Matériels et 
équipements 

- - - 650 000 140 000 80 000 100% HT 

VII.  
Consultations 

- - - 450 000 - - 100% 
HT   

Montant Non 
alloué 

420 000 310 000 710 000 290 000 450 000 533 475 

TOTAL 4 210 000 3 050 000 7 100 000 2 900 000 4 500 000 5 113 475  
 
 Aprovado em Conselho de Ministros, aos 21 de maio de 2024. – Os Ministros, José Ulisses de Pina Correia e Silva, Olavo Avelino 
Garcia Correia e Gilberto Correia Carvalho Silva.
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Artigo 2º

Finalidade                                                                                                                           

O prédio urbano a que se refere o artigo anterior, 
destina-se exclusivamente a construção de uma capela, 
salas para encontros de formação, quer a nivel civil quer 
religioso.

Artigo 3º

Deveres da Cessionária

Sem prejuízo das demais obrigações previstas na lei 
ou que resultarem do auto de cedência mencionado no 
artigo seguinte, constituem obrigações da Cessionária, 
nomeadamente:

Utilizar s imóvel ora cedido exclusivamente para o 
fim de interesse público que justificou a presente cessão;

A não incorporação no prédio, sem a autorização do 
ESTADO, de benfeitorias que não estejam diretamente 
ligadas à atividade para o qual foi cedido;

Zelar pela conservação e segurança do mesmo;
Não alienar nem onerar o prédio cedido;
Não fazer utilização imprudente do prédio. 

Artigo 4º

Interdição de alienação a terceiros sem autorização

A Cessionária fica vinculada a não alienar, nem a ceder 
a terceiros, a qualquer titulo, a exploração do prédio 
urbano atribuída, salvo autorização escrita do Estado de 
Cabo Verde, a qual só será concedida se a Cessionária deu 
ao imóvel uso adequado conforme o objetivo da cessão e 
a alienação for considerada justificável e proveitosa ao 
interesse público.  

Artigo 5º

Auto de cedência

A Direção Geral do Património e de Contratação Pública, 
DGPCP, fica incumbida de lavrar o auto de cedência, nos 
termos do n.º 1 do artigo 105º, do Decreto-lei n.º 2/97, de 
21 de janeiro, que aprova o Regime Jurídico dos Bens 
Patrimoniais.

Artigo 6º

 Reversão

O imóvel descrito no artigo 1º, reverter-se a favor do 
Estado de Cabo Verde, caso houver incumprimento ou 
desvio do fim que justificou a cedência do mesmo por 
parte da cessionária, ou caso a mesma não cumprir com 
quaisquer outras obrigações e deveres previstos decorrentes 
da presente Portaria.

Ocorrido o incumprimento, conforme mencionado no  
n.º 1, o Cedente, ouvido a Cessionária, ordenará a reversão 
da posse e da propriedade do imóvel cedido, não tendo 
a Cessionária, salvo de caso de força maior, o direito a 
indemnização por benfeitorias realizadas, indemnizando o 
Cedente pelos prejuízos que eventualmente possam haver.

Artigo 7º

 Entrada em vigor

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Gabinete do Vice-Primeiro Ministro e Ministro das 
Finanças e do Fomento Empresarial, aos 4 de junho de 
2024. - O Vice-Primeiro Ministro e Ministro das Finanças 
e do Fomento Empresarial, Olavo Avelino Garcia Correia.
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 II - INVESTIGAÇÃO, INOVAÇÃO E RECUPERAÇÃO AGRÍCOLA E 
AMBIENTAL (DGASP/INIDA) 317 850 000 317 850 000 

8 Recuperação de Áreas Florestais Degradadas e Reforço da Capacidade 
Institucional 65 950 000 65 950 000 

9 Investigação e Inovação para Reforço da Resiliência e Fomento dos Setores 
Agricultura e Ambiente em Cabo Verde  77 000 000 77 000 000 

10 Reforço da resiliência da Fruticultura em Cabo Verde 48 000 000 48 000 000 
11 Contrapartida na conclusão do Projeto REFLOR  17 900 000 17 900 000 
12 Projeto de prevenção de incêndio e recuperação Florestal 20 000 000 20 000000 
13 Apoios às famílias vitimas do incendio florestal no Parque Natural da Serra da 

Malagueta e zonas limítrofes  35 000 000 35 000 000 

14 Estudo e desenvolvimento do Projeto Agroturístico e Ambiental de São Jorge 15 000 000 15 000 000 
15 Programa de investigação e controlo dos mil pés em Santo Antão 5 000 000 5 000 000 
16 Programa de incentivo para redução da população de cães errantes 4 000 000 4 000 000 
17 Promoção da agropecuária para a resiliência agrária e adaptação às mudanças 

climáticas 
30 000 000 30 000 000 

    

 III - MELHORIA DA GESTÃO DE RSU (ANAS)  448 117 763 482 117 763 
18 Operacionalização do plano de gestão de resíduos da Ilha da Boa Vista  0,00 0,00 
19 Infraestruturação, ligação domiciliária de água e rede de esgoto nas zonas de 

Estoril e Sal Rei 
69 289 044 69 289 044 

20 Reforço da operacionalização do  Plano de Gestão  de resíduos da Ilha do Fogo  36 204 406 36 204 406 
21 Reforço da operacionalização do plano de gestão  de resíduos da Ilha de Santo 

Antão 34 134 938 34 134 938 

22 Reforço de acesso à água nos bairros periféricos 30 000 000 30 000 000 
23 Reforço da capacidade institucional para a mobilização de água subterrânea 

para agricultura 64 213 973 64 213 973 

24 Projeto de melhorias técnicas e operacionais na ETAR de Santa Cruz 2 750 250 2 750 250 
25 Projetos de reforço de gestão e encerramento de lixeiras 40 000 000 40 000 000 
26 Construção de aterro controlado da ilha de São Vicente 0,00 34 000 000 
27 Dessalinizadora Norte da Boa Vista – Mobilização de água e adequações 

técnicas  28 600 000 28 600 000 

28 Apoio Institucional à AMS - Projeto Aterro Sanitário de Santiago 8 000 000 8 000 000 
29 Pagamento de Crédito referente a aquisição e instalação de dessalinizadoras, 

nas ilhas de Santiago e Boa Vista.  
78 600 000 78 600 000 

30 Pagamento inicial de Crédito para investimento na conduta de adução e 
distribuição de água nos municípios de Santa Catarina, São Salvador do Mundo 
e São Lourenço dos Órgãos. 

24 325 152 24 325 152 

31 
Programa de limpeza e reforço de salubridade ambiental na ilha de Santiago 12 000 000 12 000 000 

32 Apoio Institucional à criação e consolidação da Empresa Intermunicipal Aguas 
de Santo Antão 10 000 000  10 000 000 

33  Apoio Institucional à criação e consolidação da Empresa Intermunicipal Aguas 
de São Nicolau  10 000 000  10 000 000 

    
 IV - OUTRAS INTERVENÇÕES  184 374 266 150 374 266 
34 Eventos e Quotização Internacional 49 938 393 25 938 393 
35 Projetos de Cooperação com MAAC (contrapartida nacional) 45 484 312 45 484 312 
36 Projeto de Cooperação no domínio da formação superior em Ciências do 

Ambiente 10 080 000 10 080 000 

 
 
 
 

37 Cabo Verde Sustentável - Prémio a contribuições relevantes no domínio do 
ambiente 10 000 000 10 000 000 

38 Reforço das ações de sensibilização para a proteção dos oceanos, através do 
"Ocean Race" 10 000 000 10 000 000 

39 Produção e divulgação do Programa “Agricultura e Ambiente”, no quadro dos 
contratos e protocolos celebrados 34 384 000 34 384 000 

 Imprevistos  24 487 561 14 487 561 
  

  
 TOTAL  1 203 658 673 1 203 658 673 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

(A que se refere o nº 1, do art.º 5º) 

DESIGNAÇÃO 
PREVISÃO DE RECEITAS VALOR 

2021 2022 2023 2024 2025 ACUMULADO 
       
DISTRIBUIÇÃO 682 315 423,00 799 160 621,00 898 862 902,00 898 862 902,00 898 862 902,00 4 178 064 750,00 
            
Tx DGA 6 823 154,23 7 991 606,21 8 988 629,02 8 988 629,02 8 988 629,02 41 780 647,50 
  675 492 268,77 791 169 014,79 889 874 272,98 889 874 272,98 889 874 272,98 4 136 284 102,50 
Funcionamento 20 264 768,06 23 735 070,44 26 696 228,19 26 696 228,19 26 696 228,19 124 088 523,08 
  655 227 500,71 767 433 944,35 863 178 044,79 863 178 044,79 863 178 044,79 4 012 195 579,43 
Municípios 393 136 500,42 460 460 366,61 517 906 826,87 517 906 826,87 517 906 826,87 2 407 317 347,66 
Administração Central 196 568 250,21 230 230 183,30 258 953 413,44 258 953 413,44 258 953 413,44 1 203 658 673,83 
Empresas/OSC 65 522 750,07 76 743 394,43 86 317 804,48 86 317 804,48 86 317 804,48 401 219 557,94 
TOTAL 682 315 423,00 799 160 621,00 898 862 902,00 898 862 902,00 898 862 902,00 4 178 064 750,00 
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Aprovada em Conselho de Ministros aos 23 de abril de 2024. ─ O Primeiro-Ministro, José Ulisses de Pina Correia 
e Silva.
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